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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VENÂNCIO AIRES/RS. 

 

 

 

PROCESSO Nº 077/1.17.0002871-2 (CNJ 0005939-69.2017.8.21.0077) 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SOBREMONTE LTDA. 

 

 

 

A ADMINISTRADORA JUDICIAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 

SOBREMONTE LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, no cumprimento do 

seu ofício, apresentar ‘RELATÓRIO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO COVID – 19’, conforme 

segue: 

 

Considerando a Recomendação nº 63 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

publicada em 31.03.2020, que orientou à adoção de posturas para mitigação dos impactos 

decorrentes das medidas de combate à contaminação Coronavirus disease (COVID-19), este 

relatório especial tem por objetivo reunir, de forma sintética e objetiva, as informações 

operacionais, financeiras, econômicas e processuais da Recuperação Judicial, que tenham 

sofrido alterações em decorrência do estado de calamidade pública declarado por meio do 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

 

Importante referir que os Relatórios Mensais de Atividades continuarão a ser 

apresentados normalmente no incidente próprio e publicados no site 

www.administradorjudicial.adv.br.  

 

Em havendo necessidade de informações adicionais ou complementares, 

poderão ser obtidas através dos nossos canais digitais e WhatsApp, bem como pelo e-mail: 

contato@administradorjudicial.adv.br. 

 

1. REFLEXOS NA COMPANHIA 

 

Em decorrência do agravamento do cenário de pandemia no Estado e fechamento 

obrigatório da fábrica até o dia 05 de abril, a Sobremonte concedeu férias a todos os funcionários 

em 23 de março. Com o retorno das atividades, foram tomadas medidas de prevenção para 

continuidade parcial das atividades. 

http://www.administradorjudicial.adv.br/
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1.1 Quadro de colaboradores 

 

Como citado, inicialmente houve a concessão de férias para todos os 

colaboradores no período de 23 de março a 05 de abril. Em razão do acordo com o sindicato, as 

verbas trabalhistas foram pagas normalmente, porém o 1/3 das férias será pago somente no 

momento em que cada colaborador tiver direito a férias. Para o grupo de risco, as férias foram 

prorrogadas para 19 de abril e, após este período, estes colaboradores tiveram seus contratos 

suspensos, de acordo com a MP 936, por mais 30 dias, finalizando em 20 de maio e recebendo 85% 

dos seus vencimentos. 

 

Nos últimos 30 dias foram desligados 10 colaboradores devido ao término do 

contrato de experiência e todas as verbas foram liquidadas. 

 

 

•Uso obrigatório de máscaras.

•Disponibilização de álcool gel em todos os ambientes da empresa.

•Distanciamento entre colaboradores.

•Limpeza e desinfecção das superfícies.

•Janelas abertas para uma melhor ventilação.

•Controle de pessoas no interior do refeitório.

Medidas sanitárias e preventivas aplicadas

•Informativos divulgados  em todas as áreas de trabalho.

Ações Informativas e de conscientização
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1.2 Reflexos econômico-financeiros 

 

A recuperanda relata queda no faturamento devido à paralisação, não sabendo 

precisar o quanto. Há a previsão de retorno à normalidade de entregas a partir de 22 de abril. 

 

A inadimplência com os fornecedores aumentou 50% e, de acordo com a empresa, 

quando possível, solicita a prorrogação de pagamento. 

 

Em relação aos clientes, houve o pedido de postergação do prazo de apenas uma 

fatura, por 45 dias, no montante de R$145.000,00. 

 

1.3 Anexos 

 

I- Decreto municipal. 

 

Demissões

Suspensões do contrato de trabalho

Redução de salário e jornada

Concessão de férias por tempo determinado

Em atividade nas dependências da Companhia

Home Office 

Afastados

10 

34 

- 

- 

117 

2 

- 




































